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LEI N .•058/200 1. do 09 de Outubro d e 200 1. 

Emen ta: Dispõe sobre a c:ri•ç.Ao do Conselho 
Municipnl d o Meio Ambiento~ do Munlcfplo de 
Allos - Piuuf. 

A Pt'Cfcita Municipul de Altos. no uso de suas auibuiÇOes lcgals, faço saber que a 
C4mAnt, Mwdcipw •provou e cu son c iono o &ce,uinlc Lei: 

An, t .• - Fh:a criado o Conselho M unicipoJ do Meio Ambiente. que tem coino 
Analidndc a~rnr. u tudnr o propor ns diretrizea polflicos a,ovcrnnmcntais paro o meio 
runbicf'l tc e dcllbcmr. no llmbi10 de s un competêncit1. :,obro o» rucu nf<Nf e p rocesso• 
administrativos. nonnas e padrões tc laúvo.!l ao meio ambiente. 

§ 1 .• - O Conadho Mu.n.i.çipuJ de Mdo Ambiente 11erA composto pcJoa seguintes 
membros: 

1 - Um Con$C.lhc.lro dtultu' e um s uplente dt1 Seeret.Arta Municip a l do Agricultun\ e 
Meio Ambiento: 

Pt\bllcos: 
li - Um Conselheiro titular e um s u plente du $ccrct.uria de Obruff e Scrviçólll 

l'll - 'Um Con selheiro thulor o u m s uplente da Sec.ret4rla Mun_lcipn.l de St1údc; 

IV - Um Co.rUC.lhciro titular e um ,iuplente da Sociedade Civil Orgartizada: 

V - Um Con.-cl.heiro titulur o um suplente da Ass<>ciuçlo Comuni tAria. 

§ 2 ." - Os membros do Conselho Municipal de Meio Ambicnt'c que intcaram o 
Bxccutivo Municipul 8CrftO d~ia,indos pc.lo Prefeita Municipl\.l o o!J dem.oia. pOr cntidl'ldcs 
rcprcKntat ivas. sendo que o Prc.sldc.nte e o V icc-prc.$1dcnte serllo escolh idos pel01t con.•clhciro~ 
d entre o s seus membros. 

§ 3 .• - Compete AO Conselho Munlcipn.l de Melo Ambiente: 

1 - Aprovar A poUticn ambiental do Município e acompu nhu.r u s uo cxccuçllo, 
promovendo orientaçao. quimdo entender necc.uAria. 

li - Estabelecer n o rmas e padrões de proteçllo. conscrvoçllo. recupcraçlk> e 
melhoria do m eio ambiente. 

~ 
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Ili - Decidir em terceira instância administrativa, em grau de recwsos, sobre 
muitas e outras, penalidades impostas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

IV - Opinar sobre a realização de estudos e alternativas das poss(veis 
conseq0ências ambientais referentes aos projetos públicos ou privados apresentados, requisitando 
das entidades envolvidas as informações necessárias. 

V - Propor ao executivo áreas prioritárias de ação governamental relativa ao Meio 
Ambiente 

Art. 3.0 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, 09 de Outubro de 2001. 

~ ' ...A.~~ 
Elvira Mendes Raulino de Oliveira 

Prefeita Municipal 

Esta lei fo i sancionada. registrada no livro próprio. aos 09 (nove) dias do mês d 
Oulubro de 200 1 e public:idn cm Edilol lixudo no prédio do Prcfcilurn. 

Altos (PI). 09 de Outubro de 2001. 

cJ::d,~ :r...: l.f>t:, 
Edca los José da Costa 

'l!Crcl:\rio N unicipal de Administração 
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 
Educação PARA TODOS 
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RESULTADO FINAL · PROCESSO SELET1VO SIMPLIFICADO - PROFES$0RES 

EDITAL DE ABERTURA N• 005/2022 

A Comtsslo Orpnitadotll do Processo SeleliVo Simplfflcado- ProfnSON11 n• OOS/2022., no exerddo d• 1uu competlndu. 
vem atJffl• deste dfvl,ilpr o ~ti.do Fln•I do Pnxcuo Seletivo Slmpllflcado, conto~ rei•~ a sect,,lr: 

RESULTADO FINAL 

CARGO: 1· Llncu• Estn1n1elra • ln1lês 

ORDEM NOME CPF PONTUAÇÃO 
1 F~nclsco Borces de Sousa 673.062.253-91 23 

• Natanlel Martins dos Santos 018.321.363-70 21 , NAIANY MONTEIRO FERREIRA 034.16L423-81 OESCl.ASSIFlCAOO 

CARGO: 2- Educação Física 
ORDEM NOME CPF PONTUAÇÃO 

1 Clcera de OUve1ra Viana 984.n3.483-34 27 

2 Prlsdl• Soares de Sousa 048.386.393•92 27 

3 Jos6 Ercutls Soares Gome,s 064.574.493-0l 27 
4 THICYANNE OLIVEIRA DE PAIVA 057.517.413-74 28 
5 FRANCISCA MARIA CARVALHO VIANA 789.265.993-53 25 

6 CUIA MARIA PESSOA 903.385.963-72 25 

7 Frandsco Walberone Nascimento da Cruz 995.138.203•78 20 

8 car1a Helena Rodtl1ues da SHv1 071.457.343-46 14 

CARGO: 3- Arte 

ORDEM NOME CPF PONTUA ÃO 
Rosllene o. Araújo Viana 034.627.313-78 OUCl.ASSJFlCAOO 

FERNANDO JOSE RODRIGUES DO MONTE JUNIOR 007.304.933-69 DUCI.ASSIFICADO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 472/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

A ltera o Regime P róprio de 
Previdência dos Servidores do 
Mun icfpio de Altos-PI . nos termos da 
Emenda Constltuclonal n º 103/2019. 

O Prefeito de Altos-PI, no uso das atribuições que lhe s o conferidas pota Lei 
Orgâ nica do Município, faz saber que a Câm a ra Municipal aprovou e e u promu lgo 
e sanciono a seguinte Lei: 

Seção 1 

D isposições Gerais 

Art. 1º Esta Lei In sti tui a Reforma do Regime de Previdência Social dos 
Servidores P úblicos do Mun icípio d e Altos, alter ando o Plano de Beneflclos, por 
força da Emenda Constitucional nº 103 / 2019. 

Art. 2° Apllea-se ptenomente ao Regime Próprio de Previdência de Altos, a s 
a lterações promovidas: 

1- no art. 149 d a Constituição Federei, por força do art. 1° d a Emenda 
Constltuclonal nº 1 0 3/2019, e ; 

li - as revogações previstas no Inciso 1, alín ea " a" , o Incisos Ili e IV do art. 35, da 
Emenda Constitucional nº 103/2 0 19. 

A rt. 3° 1:. vedada a In corpo r ação de vantagens de caráter temporérlo ou 
v lnculadas ao exerclclo d e função d e confiança ou de cargo em comissã o ê 
remuneração do car go e fetivo, por força do ort. 39, § 9º. da Constituição F ederal , 
com efeitos ox-tunc , ressa lvados os direitos adqu irido& a ntes d a publicaç o desta 
Lei. 

Art. 4° É vedada a complem e ntação d e aposen tadorias d e servidores públicos e 
de p ensões por morte aos seus dependentes que não decorra da instituição de 
regime de previdência complementar. 
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Art. 5º As aposentadorias e pensões d e que trata esta Lei. ficam !Imitadas ao teto 
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. observado o que 
dispõe lei municipal que Institui o Regime de Previdência Complementar. 

Seção li 

Do Plano de Benefícios 

Art. 6° Os beneficiários do Regime Próprio de Previdência d e Altos se c lassificam 
em segurados e dependentes. 

Parágrafo único - Os beneflcios ficam limitados a aposentadorias e pensão por 
morte. 

Seçlio Ili 

Do rol de beneficias de aposentadoria 

Art. 7° O rol de aposentadorias classifica-se em: 

1- aposentadorias voluntârlas; 

li - aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho; 

Ili - Aposentadoria compulsória ; 

IV - Aposentadoria especial por exercício de atividades com efetiva exposição à 
agentes Nocivos. 

SeçêolV 

Das aposentadorias 

Aposentadorias voluntârlas - r egras g e rais 

Art. 8° Observado o d isposto no art. 40. § 1º , Inc isos Ili. e § 5º do m esmo a rtigo 
da Constituição Federal , com redaç o dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019,,os servidores pübllcos municipais serão aposentados voluntariame nte 
observados cumulativamente o s seguintes requisitos: 

1 - 62 (sessenta e dois) pnos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e c inco) anos 
de Idade, se home m ; 

li - 25 (vinte e cinco) anos de contrib.:,lçlio, desde que cumprido o tempo mlnlmo 
de: 

Ili - 10 (d z) anos do efetivo exerclclo no serviço público e de; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 
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Art. 9º De forma especial, os servidores municipais titulares de cargo efetivo de 
professor, por força do § 5° do art. 40. da Constituição Federo!, serão 
aposentados voluntariamente com reduç o de cinco anos na idade em relação 
ao art. 8º, observados cumulativamente os seguintes requisitos : 

1- aos 57 (cinquenta e sete) anos de idade. se mulher, aos 60 (sessenta) anos, se 
homem; 

li- com 25 (vinte e cinco) anos de contribuiçã o exclusivamente e m efetivo 
exerci cio das funções de magist é rio n a e ducação infantll e no ensino fun d a menta l 
e médio; 

Ili - 1 O (dez) a nos d e efetivo exercício de serviço p ú blico e; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para 
ambos os sexos. 

§ 1 ° - São consideradas funções de magistério as exercidas por professores no 
d esempenho de atividades educativas, Quando em estabelecimento de educação 
b ásica, nos segmentos da e duca ç ã o In fantil, ensino fundamental e médio, em 
sous d ivers o s n ívêls e modalldados, lnclu(das. a lóm do exerc(clo de doct.ncla, as 
d e direção de unidade escolar e as d e coorde naçã o e orie ntação p e dagógica, 
d esd e que exercidos por Integrantes de cargos de professores. 

§ 2° - O benefício d e que trata este artigo s rá calculado d e acordo c om o art. 
17, inciso 1, desta Lei. 

S eç o V 

Aposentadoria do servidor com deficiência 

Art.10 O servidor com d e ficiência ser â aposentado voluntariamente. mediante o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

1 .. 20 (vinte) anos d e contribuição, se mulhe r, e 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição, se homem, no caso d e d eficiência grave; 

li - 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher. 29 (vinte e nove) anos 
de contribuição. se homem, no caso de deficiência moderada: 

Ili - 28 (vinte e oito) anos de contrlbufção. se mulher, e 33 (trinta e três) a nos d e 
contribuição, se homem, no caso de deficiência leve: 

IV - 55 (cinquenta e cinco) anos de Idade, s e mulher, e 60 (sessentp) anos do 
idade, se homem, independentemente do grau de deficiê ncia, desde que 
cumpridos os seguintes requis itos. cumulativamente:. 

a) te mpo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos; 
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b) comprovada a existência de deficiência durante 1gual p a r lado do Item "a": 

e) comprovação d e 1 O (dez) anos de efetivo exerc(clo de serviço público. e 

d) comprovação de exerc(clo pelo prazo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em 
que for concedida a aposentadoria. 

§ 1 ° Excepcionalmente. r egulamento disciplinará os critérios necessêrlos para a 
concessão da aposentadoria especial do servidor com deficiência. 

§ 2° Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem Impedimentos de 
longo prazo d e n a turez a ffslca, mental, Intelectual ou sensorial , os qua is, e m 
interaçã o com d iversas barreiras. podom obstruir sua participação plena e e fe tiva 
na sociedade em Igualdade de condições com as demais p essoas. 

§ 3º Se o servidor, após a filiação ao Regime Próprio de Pre vidê ncia Social, 
tornar-se pessoa com defic iência, ou t iv e r seu grau de deficíêncla alterado. os 
parêmetros mencionados serão proporclonolme nto aju s t ados. considêrando-se 
o nümero de anos em que exerceu atividade laboral sem e com deficiência, 
observado o grau correspondente. nos termos do regulame nto. 

§ 4° Na ausência de regulamento municipal . aplica-se subsldiariamente nas 
aposentadorias do art. 10 e 12 as condições e os requisitos estabelecidos para o 
Regime Geral de Pre vidência Social, vedada a conversão de tempo especial e m 
comum. 

§ 5° Para o reconhecime nto do direito à aposentadoria de que tfata o caput déste 
artigo, considera-se pessoa com deficiênc ia aquela que tem impedimentos de 
longo prazo d e natureza ffslca, mental, intelectual ou sensorial , os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obslrulr s u a participação ple n a e efeUv a 
n a socie d a d e e m igualdade de condições com as domais possoas. 

§ 6° O deferimento da aposentadoria do servidor com dêficlêncla prevista neste 
artigo fica condicionada à realização de prévia avaliaç o blopsico ssocla l por 
equipe multiprofissional e lnterdlsclplfnar. nos termos do regulamento. 

§ 7 º O grau d o donclêncla será atestado por perito médico ou Junta médica. 
contratados ou crodenclados pelo município. 

§ 8º O beneficio de aposentadoria de qu(t trata e s te artigo serõ calculado nos 
termos do art. 17, § 2°. · 

Aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho 

Art.11 O servidor será aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, 
no cargo em que estiver investido, quando insuscetível do readaptação, hipótese 
em que será obrigatória a realização d e avaliações p rlódlcas para verificação da 
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continuidade das condições que ensejarem e cone ss o de aposentadoria na 
forma dosta lei observado o que dispuser ceaulemeoto 
§ 1 ° A aposentadoria por inca p acidade p erm a nente p a ra o tra balho ser é 
preced ida de euxflio-doença. pago pelo órgão de lotação do servidor. e 
acomp anhado previamente de laudo-mé dico conclusivo da Incapacidade e ser é 
paga a partir d a data de emissã o da portaria de concess o . 

1 - Acidente do trabalho para fins de a posentadoria por incapacida d e, é o que 
ocorre pelo exerclcto do ca,go, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional , que te nha r e laçlto com a funçã o . e cause a p e rda ou redução. 
p er-mt:tnente, da capacidade para o trabalho. 

li - equiparam -se a acidente do trabalho para os efeitos d esta lei, o acidente ligado 
ao trabalho que. embora não tenha sido a causa única. haja contribuído 
diretemente para perda da sua capacidade pera o trabalho; 

Ili - a doença prove n iente d e contamlnaç o · acidental do segurado no exercício 
do cargo. 

§ 2° Expedido o laudo m é d ico pericial pelo perito médico ou junta módica 
contratados pela prefeitura, recomendando a aposentadoria do segurado, 
poderá o Fundo de Previdência excepcionalmente. contratar médico perito ou 
outra j unta médica para veri ficar e validar o laudo da prefeitura . 

§ 3° O p aga1T1ento do beneficio d e aposentadoria por incapacidade p e rma n e nte 
para o trabalho decorrente de doença mental, somente será feito PO curador do 
segura do ou ao r espectivo apoiante. condicionado à apresentação do te rmo de 
curatela, ou de exibição de comprovação da tomada de decls o apoiada prevlsta 
no texto do art. 1 .783-A do Código Civil. 

§ 4° Ato do pode r e x e cutivo pode rá r e gulamentar o d isposto nos artigos 11 e 12, 
d est a L ei. 

§ 5º O servidor público titular de cargo efetivo poderé ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatlvels com 
a limitaçã o que tenha sofrido em sua c a pacidade flslca ou m ental, e nquanto 
permanece r nesta condição, desde que possua a habilitação e o nfvel de 
escolaridade exigidos para o cargo de des t ino, mantida a remuneração do cargo 
d e orige m . 

§ 6º Na hipótese de aposentadoria por Incapacidade permanente para o trabalho 
em que a incapacidade tenha sido ocasiona d a em razão de doença de 
segregação compulsória, deveré ser apresentada a notincação da autoridade 
sanitá r ia competente, contendo os e le m e ntos de Ide ntificação p essoal do 
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segurado e os dados clínicos necessários, conform previs to nas Instruções 
especlflc s de perícia médico. 

§ 7º A doença ou lesão de que o segurado Jã era portador ao filiar- se ao Fundo 
Previdenciário de Altos não lhe conferirá direito à aposentadoria por 
Incapacidade permanente, salvo quando a Incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento da doença ou lesão. 

Arl. 12 O aposentado por incapacidade permanente para o tr"ebalho que voltar a 
exercer qualquer atividade laboral terá a aposentadoria por incapacidade 
cessada a partir da data do retorno, observados os procedimentos 
administrativos adotados para a reversão de oficio, sem prejuízo da 
responsabilização e devolução dos valores recebidos. 

Art.. 13 Serão realizadas revisões das condições de saúd e que geraram a 
Incapacidade do servidor, no mínimo, a cada dois anos, ficando o aposentado 
obrigado a se submeter às reavaliações por perito médico do trabalho, sob pena 
de suspensão do pagamento do beneficio e re v ersão de oficio. 

§ 1° O servidor aposentado por incapacidade permanente para o trabalho não 
seré reavaliado conforme o proscrição do caput deste artigo, nas seguintes 
hipóteses: 

a) após completar 60 (sessenta) anos do Idade; 

b) for comprovadamente portador de síndrome da Imunodeficiência adquirida; 
ou 

e) após completar 55 (cinquenta e cinco) anos ou mais de Idade, se decorridos 
quinze anos da data da concessfto da a posentadoria por Incapacidade. 

§ 2° O beneficio de que trata este artigo seré calculado na forma do art. 17, Inciso 
1 e § 2° do mes mo artigo. 

Aposentadoria Compulsória 

Art. 14 O servidor s99urado do Regime Próprio de Previdência de Altos será 
aposentado compulsor iamente aos 75 (setenta e cinco) anos de idade aplicando
se os cálculos previsto no art.17 §1 ° desta lei. 

Parégrafo único .. A aposentadoria compulsória será automática e declarada por 
ato administrativo. com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor 
atingir a idade limite de permanê ncia no serviço, público. · 
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Aposentadoria especial por exercício de atividades com efetiva exposiç o à 
agentes nocivos 

Art. 15 O servidor cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição e 
agentes químicos. físicos e b iológicos prejudiciais à saúde, ou a associação 
desses agentes, vedada e caracterização por categoria profissional ou ocupação. 
será aposentado voluntariamente, desde que observados, cumulatJvamente, os 
seguintes requisitos: 

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de Idade, quando se tratar de atividade especial 
com 15 (quinze) anos de contribl;lição em efetiva exposição em grau máximo. 

b) 58 (cinquenta e oito) a nos de idade, quando se tratar de alividado especial 
com 20 (vinte) anos de contribuição em efetiva exposição em grau médio: ou 

c) 60 (sessenta) anos de Idade, quando se tratar de atividade especial com 25 
(vinte e cinco) anos de contribuição em efetiva exposição em grau mínimo. 

§ 1°. O t e mpo de exercfcfo nas atividades previstas no caput desto artigo deverá 
sor comprovado nos termos do regulamento. 

§ 2°. A nposentadorla a que se refere este artigo observará adicionalmente as 
condições e os requisitos estabel cldos para o Regime Geral de Previdência 
Social. naquilo em que não conflltarem com as r egras específicas aplicáveis ao 
Regime Próprio de Previdência Social, vedada a conversão de tempo especial 
em comum. 

§ 3°. O aposentado de forma especial por exposição à agentes nocivos, que 
voltar a exercer qualquer atividade labor-ai, também com exposição ao agente 
nocivo que deu causa à concessão do beneficio, teré e aposentadoria cessada a 
partir da data do retorno. observados os procedimentos admlnI6trativos adotados 
para a reversão. de oficio, som prejuízo da responsabilização cabível e devolução 
dos valores recebidos. 

§ 4° A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 
segurado, perante o Altos-Prav, do tempo da trabalho permanente, não ocasional 
nem Intermitente. em c ondições especiais que prejudiquem a seüde ou a 
integridade fís ica. durante o período m fnlmo fixado. 

§ 5° Na ausência de regulamento municipal. a relação dos agentes nocivos 
qufmlcos. físicos e b lo l0glcos ou associação de agentes prejudiciais à saúdo ou 
à integridade flsica considerados para fins de concessão da aposentadoria 
especial de que· trata este artigo. apllca--se o que dispõe o Decreto Fede ral nº 
3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91. 
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§ 6º o valor da aposentadorlo de que trata este artigo seré apurado na forma do 
art. 17. caput. 

Seção V 

Dos cálculos das aposentadorias 

Art. 16 Os proventos de todas as aposentadorias. resguardadas aquelas 
amparadas por regras de transição com critérios próprios. serão calculados pela 
média aritmética simples das remunerações utilizadas como b ase para as 
contribuições, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por 
cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o 
início de contribuição. se posterior àquela competência. 

§ 1° A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de 
contribuição do Roglmo Gorai do Providência Social para os segurodos desse 
regime e para o servidor que Ingressou no serviço público em cargo efetivo após 
a Implantação do regime de previdência complementar ou que tenha exercido a 
opção correspondente. nos termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, da 
Constltul<,40 Federal. 

§ 2° - Não ser o incluídas no cálculo dos proventos gratificações ou vantage n s 
de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou 
cargo em comissão, observada a exceção do§ 3°, deste artigo. 

§ 3º - Na h ipótese de Incidência contribuição sobre parcelas de que trata o 
parágrafo anterior, ocorridas antes da publicaçã o desta lei, serão consideradas 
para o s cálcu los dos proventos de aposentadorias que não sejam amparados por 
regras de transição. 

§ 4° As remunerações consideradas no cálc ulo do valor Inicial dos proventos 
terão os seus valores atualizados, mensalmente. de acordo com a variação 
Integral do índice fixado para a atualização dos salários d e contribuição 
considerados no cálculo dos beneficies do Regimo Gorai de Previdência Saciai .. 
RGPS. 

§ 5º O s valores das r-emunerações a serem utlllzadas no cálculo de que trata o 
caput deste artigo serão comprovados mediante documento fomecido pelos 
órgãos e entidad s g s toras dos regimes de previdência aos quais o servidor 
esteve vinculado ou por outro documento público, na forma de regulamento. 

§ 6° As remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na 
forma deste artigo, em h ipótese alguma poderão ser consideradas como: 

1 .. inferiores ao valor do salário m ínimo, salvo se o servidor contribuiu em algum 
período com valor menor que salário mínimo . 
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li - s uperiores ao limite máximo do salãrlo de contribuição quanto aos perlodos 
e m que o servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Soclal -
RGPS; e 

Ili - superiores ao llmlte mãxfmo do sa lário de contribuição do Regime Geral de 
Pre vidência. após a Ins tituiçã o do r g lm e d e previdê ncia complementar. 
ressalvadas as exceções legais. 

§ 7 ° O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não poderá ser 
inferia,.. ao saláf"io mínimo, conforme disposto no§ 2º, do art. 201 da Constltulção 
Federal , nem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu a a posentadoria. 

§ 8° A média a que se r e fere o caput será limitada ao valor méxlmo do salário de 
contribuição do Regime Geral de Pre vidê ncia Social para os servidores quo 
ingressarem no serviço público em cargo efetivo após e implanteção de regime 
de previdência complementar, ou na hipótese de ofetuarem a opção de adesão 
corrospondente. 

§ 9º Poder o ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução 
do valor do b enefício, d esd e que mantido o te mpo mínimo de contribuição 
exigido. vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive 
para o acréscimo previsto no art. 17, caput, e para a averbação em outro qualque r 
regime prevld nclário. 

Art.17 O valor do beneficio de aposentadoria corresponderé a 60% (sessenta) 
por cento da média aritmética simples de Que trata o art. 1 6, com acréscimo de 
2% (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder 20 
(vinte) anos de contribuição, nos seguintes casos: 

1 - nas aposenta dorias pr-evistas nos erts. 8º. 9º. e 11 ; 

li - nas aposentadorias previstas nos arts. 14 e 15; 

111 - nas aposentadorias previstas nos art. 31, § 6°, li e art. 32, § 2°.11. 

§ 1 c> O valor do beneficio de aposentadoria compu lsória de que treta o artigo 14, 
corresponderá ao resultado do tempo de contribuição d ividido por 20 (vinte) 
anos. limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput, 

rosselvedo o caso de cumprimento de critério de acesso para aposentadoria 
voluntária que resulte em situação mais favorável. 

§ 2º O valor do beneficio da aposentadoria por Incapacidada p e rmanente para o 
trabalho que decorra de acidente de trabalho. doença proflsslonal ou do trabalho. 
ou p ara aposentadoria especial d e pessoa com deficiência d e que tratam o art. 
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10 e 11. corresponderá à 100% (cem por cento) da média contributiva referida 
no art. 16, n ão podendo exceder o valor da remun eração do cargo efetivo. 

§ 3º 1: assegurado o reajuste dos beneficias de que trata esta Lei Complementar 
para preservar. em caréter permanente, o seu valor real, nos termos 
estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social. ressalvados os 
beneflcledos pela garantia de paridade de revisão de proventos de aposentadoria 
e pensões, de acordo com a legislação vigente. 

§ 4º Na hipótese de aposentadorla por Idade do servidor com deficiência, prevista 
no art. 10, IV, os proventos serGo calculados em 70% (setenta por' cento) da 
média prevista no art. 16, acrescida de 1% (um por cento) e cada grupo de doze 
contribuições mensais, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) . 

Seção V 

Da pensão por morte 

Art. 18 A pensão por morte concedida ao dependente do Regime Próprio seré 
equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de cotas 
do 1 O (dez) pontos percentuols por dependentes, até o limite máximo de 100 o/o 
(c m por cento). Incidente sobre os s gulntes valoros: 

1 - se o segurado for aposentado. sobre seus proventos; 

li - se o segurado estiver em atividade, sobre o valor que teria direito se fosse 
aposentado por Incapacidade permanenta na data do óbito; 

§ 1° Se o dependente não possui outra fonte de renda formal , o benefício de 
pensão por morte não poderá ser Inferior a um salário-mínimo. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o tempo de duração da pensão por 
morte e das cotas Individuais por dependente até a perda dessa qualidade, o rol 
de dependentes e sua qualificação e as condições n ecessárias para 
enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213. de 24 de julho de 
1991 . 

Art. 19 As pensões concedidas. na forma do art. 18, serão reajustadas na mesma 
data e lndice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvados os beneficiados pela ga.-antla de paridade de 
revisão de proventos de aposentadoria e pensões, de acordo com a legislação 
vigente. 

Art. 20 As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem 
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por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes 
remanescentes for Igual ou superior a 5 (cinco). 

§ 1° Na h ipótese de exlstlr dependente Inválido ou com deficiência mental ou 
intelectual grave. o valor da pensão por morte será equivalente a: 

1 • 1 00o/o (cem por cento) da apos9ntadorla recebida pelo ssgurado ou daquela a 
que teria direito o servidor ativo se estiv esse aposentado por Incapacidade 
permanente na data do óbito, até o limite máximo de beneflcios do Regime Geral 
de Previdência; e 

li - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 1 O (dez) 
pontos percentuais por dependente. até o máximo de 100% (cem por cento), 
para o valor que supere o limite méxlmo de beneflclos do Regime Geral de 
Previdência Social . 

§ 2° Quando não houver mais dependente Inválido ou com deficiência Intelectual 
ou mental grave, o valor da pensão será recalculado na forma do an. 18 e 20. 1,11. 

Art. 2 1 Para o dependente lnvélldo ou com deficiência intelectual, mental ou 
grave, a condição de deficiente pode ser reconhecida previamente ao óbito do 
segurado, por melo de avaliação biopslcossocial, observada revisão periódica na 
forma da legislação. 

Art. 22 A pensão por morte será devida aos dependentes a panlr: 

1 - do 0bito, quando requerida em até 120 (cento e vinte) dias após o falecimento, 
para os menores de 16 (dezesseis) anos. ou em até 60 (dias) d ias de morte, pera 
os demais dependentes; 

li - da data do requerimento, p ara as pensões requeridas após os prazos 
enunciados no inciso anterior; 

111 - da det.a da decasao Judicial, no caso de declaração de ausência: 

IV - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de 
acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova lnequlvoca. 

Art. 23 Havendo diversos postulantes. a pensão seré rateada proporcionalmente 
entre os dependentes habilitados, cabendo 50% (cinquenta por cento) ao viúvo 
(a) ou companheiro (a) e os 50% (cinquenta por cento) restantes entre o s demais 
dependentes. observada a respectiva ordem dos dependentes prevista nesta Lei 
e na Lei Municipal nº 304/2013, vedado o retardamento da concessão por falta 
de habilitação de outros possíveis dependentes. 

§ 1° Em caso de ex-cônjuge ou ex•companhelro (a)1 que perceba alim entos, o 
valor da pensão será no mesmo percentual dos alimentos fixados judicialmente. 
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§ 2° Na hipótese de o segurado falecido estar , na data do óbito, obrigado por 
determinação j udicial a pagar aumentos temporários a ex-c0njuge, ex
companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo 
r-emanescente. caso não Incida outra hipótese de cancelamento anterior do 
benefício. 

§ 3° O cônjuge do ausente, assim declarado em jufzo, somente faré jus ao 
beneficio a partir da data de s u a habilitação e mediante prova de dependência 
econômica, n ão excluindo do direito a (o) companheira (o}. 

§ 4° A habilitação posterior que importe Inclusão ou exclusão de dependente só 
produzirá efeitos, em re lação ao interessado, a partir da data em que se efetivar, 
ressalvada a previs o do art. 26 § 4°. § 5º, § 6°, desta Lei. 

§ 5° O pensionista de que trata o§ 3°, deste artigo, deverá declarar anualmente 
que o segurado permanece desaparecido. ficando obrigado a comunicar 
Imediatamente seu reaparecimento, sob pena de ser responsabilizado civil e 
penalmente pelo IHdto. 

Art. 24 O direito ê perc pç!lo de cada cote Individuei cesserê: 

1 - pela morte do pensionista; 

li - para filho, pessoa a ele equ iparada ou irmão, de ambos os sexos, ao completar 
18 (dezoito) anos de idade, salvo s for lnvélldo ou com deficiência: 

Ili - para filho ou Irmão inválido, pela cessação da Inv alidez: 

IV - para filho ou Irmão que tenha deficiência Intelectual ou mental ou deficiência 
grave, pelo afastamento da deficiência ; 

V - para cônjuge ou companheiro: 

a) se lnvélido ou com deficiência. pela cessação da Invalidez ou pelo afastamento 
da deficiência, respeitados os perfodos mínimos decorrentes da aplicação das 
allneas "b'' e ... e .. : 

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 
(dezoito) contribuições mensais para o Altos.-Prev. ou se o casamento ou a união 
estével tiverem sido Iniciados em m e nos de 2 (dois) anos antes do óbito do 
segurado; 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 
beneficiário na data do óbito do segu rado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 
18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos, após o In ício do 
casamento ou da união estável: 
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2) 6 (seis) a nos. entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de ~dade: 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) a nos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de Idade: 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta o três) anos d Idade; 
e 

6) vitallcla. com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos do Idade. 

§ 1° Serão aplicados, conforme o caso. a regra contida na a llnea "a" ou os prazos 
previstos na altnea "e", ambas do Inciso V , se o óbito do segurado decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou de doença pronssional ou do trabalho, 
independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou 
da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável. 

§ 2° O tempo de contribuição ao Regime Próprio de Previdência. Social (RPPS) 
ou ao Regime Geral de Previdência Saciai (RGPS) se.-é considerado na contagem 
das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alineas "b" e "e" do 
In ciso V do caput d este artigo. 

Art.. 25 O direito à pensão não seré atingido por prescrição d .e fundo d e direito, 
desde que n ão haja Indefer imento da requerimento ant erior. obsef'Vada a 
prescrição quinquenal em relação às parcelas vencidas. -

Art.. 26 Ser6 excluído definitivamente da condição de dependente quem tiver sido 
condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado. como autor, 
coautor ou participe de homicídio doloso, ou de t e n tativa desse crime, com etido 
contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente Incapazes e os 
inimputáveis. 

§ 1° Se houver fundados indícios de autoria, coautoria ou participação do 
dependente, ressalvados os absolutamente Incapazes e os inimputáveis, em 
homicídio, ou em tentativa desse crlme, cometido contra a pessoa do segurado, 
será possível a suspensão provisória de sua parte no benefício de pensão por 
morte, mediante processo administrativo próprio, respeitados a ampla defesa e 
o contraditório. e serão devidas. em caso de absolvição. todas as parcelas 
corrigidas desde a data da suspensão, bem como a reativação Imediata do 
beneficio. 

§ 2° Perderá o direito à pensão por morte. o cônjuge, o companheiro ou a 
companheira, se comprovada, e qualquer tempo. simulação ou fraude no 
casamento ou na união estável. ou a formalização desses, com o flm exclusivo 
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de constituir beneficio previdenciário. apuradas em processo judicial, no qual 
será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 3º Perder-é o direito â pensão o dependente condenado pela prática dos atos 
previstos no Inciso VII do§ 6º. do art. 28. desta LeL 

§ 4° Ajul:zada ação judicial pera o reconhecimento da condição de dependente, 
este poderá requerer- sua habilitação provisória ao beneficio de pensão por 
morte, exclusivamente para fins de rateio dos valo.-es com outros dependentes, 
vedado o pagamento da respectiva cota até o trãnslto em Julgado da respectiva 
ação, ressalvada decisão judicial cm contrário. 

§ 5° Nas ações judiciais em tramitação, o Fundo poderá proceder de oficio à 
habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeito de rateio. 
descontando-se os valores referentes a esta habilitação das demais cotas, 
vedado o pagamento da respectiva cote a té o trêns1to em Julgado, ressalvada a 
exlstAncia de decisão judicial em sentido contrério. 

§ 6° Julgado Improcedente o pedido da ação previste no§ 4° ou§ 5° deste artigo, 
o valor relido seré corrigido pelos índices legais de reajustamento e seré pago 
de forma proporcional aos demais dependentes, de aco,.do com suas cotas e 
tempo de duraç o de seus benoficlos; 

§ 7° O dependente excluído, na forma do d este artigo. ou que tenha a parte 
provisorlamonto suspensa, na forma do § 1 ° do mesmo dispositivo legal, não 
poderé representar outro dependente para fins de recebimento do beneficio. 

§ 6° Em qualquer caso, fica assegurada ao Regime Próprio de Prevld nela Soei 1 
- Altos- Prev, a cobrança dos valores Indevidamente pagos em função da 
habilitação. 

Art. 27 Para os fins desta Lei, a condição legal de dependente será verificada na 
data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de 
dependência, inclusive econõmics, na forma das disposições contidas no 
regulamento. 

P arágrafo ünico. A Invalidez, a incapacidade, a deficiência ou a alteração das 
condições, quanto aos dependentes, supervenientes à morte do segurado, não 
daré origem a qualquer direito à pens o. 

Seção VI 

Da Acumulação do Pensão e perca da qualidade de segurado 

Art. 28 É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por 
cõnjuge ou companheiro, no â mbito do Regime Próprio, ressalvadas as pensões 
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do mesmo Instituidor decorrentes do exorefclo do cargos acumulâvels no forma 
do art . 37 da Constituição Federal. 

§ 1° Será admitida a acumulaçlio de: 

1 - pensão por morte deixada por cõnjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com pensão por morte concedida por outro reglm de 
previdência social ou com pensões decorrentes das atividades mllltares de que 
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou 

li - pensão por morte deixada por cOnjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com aposentadoria concedida no êmbito do Regime Geral de 
Previdência Social ou de regime próprio de previdência social ou com proventos 
do inatividade decorrentes das atividades militares de que t ratam os arts. 42 e 
142 da Constituição Federal: ou 

Ili - aposentadoria concedida no llmb lto do Regime Geral de Previdência Social 
ou de regime próprio de previdência saciai com pensões decorrentes das 
atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. 

§ 2° Nas hipóteses das acumulações previstas no§ 1º, é assegurada a percepção 
do valor Integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos 
demais beneflclos. apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

1 - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salério-mfnlmo, até o 
!imite de 2 (dois) salérlos-mlnlmos; 

li - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salérios-minimos, a té 
o limite êre 3 (três) salárlos- mfnlmos: .. 

Ili - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salér los-mlnlmos, até o 
limite de 4 (quatro) salãrios 00mínlmos: o 

IV - 10% (doz por cento) do valor quo oxcedor 4 (quatro) salérios-mln lmos. 

§ 3° A aplicação do disposto no § 2° poderá ser revista a qualquer tempo, a 
pedido do Interessado, em razão de alteração de algum dos benertclos. 

§ 4° A& restrições previstas neste artigo n ão serão apllcsdes se o direito aos 
beneflclos houver sido adquirido antes da vigência da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 

§ 5° A s regras sobre a acumulação previstas neste a rtigo poderão ser alter adas 
na forma do § 6º do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 6º O dependente perderá sua qualidade nas seguintes h ipóteses: 
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1 - Para o (a) cônjuge: pela separação Judicial ou divórcio, transitado em Julgado, 
quando não lhe for assegurada a percepção de alimentos, pela a nulação do 
casamento transitada em julgado, e pelo estabelecimento de nova união estável 
ou novo casamento em data anterior ao fato gerador do beneficio, ou pela 
sep aração de fato; 

li - Para o (a) companheira (o): p ele cessaç o do união estável com o (a) segurado 
(a), quando nao assegurada a percepção de alimentos; 

JII - para os (as) filhos (as) ou Irmãos (as): pelo implemento da Idade de dezoito 
anos; 

IV - para os dependentes em geral: pela cessação da Invalidez para os beneflclos 
relacionados à incapacidade, pela recuperação da capacidade ctvil, respeitados 
os perfodos m(nlmos previstos nesta Lei; 

v - pelo óbito; 

VI - pela renúncia expr essa; 

VII - pela prática de atos de Indignidade ou deserdaç.êo. na forma da leg islação 
civil; 

VIII - na hipótese prevista no art. 26 desta Lei, mediante processo administrativo 
no qual seja assegurado contraditório e ampla defesa. 

§ 9° A celebração de novo casamento ou constituição de nova união estével , 
após a con cessão do beneficio, não r-esultará na perda da condição de 
dependente. 

Seção VII 

Do Abono Anual 

Art. 29 Seré devido o abono anual (13º salár io} ao beneffclérlo que durante o ano 
receber aposentadoria ou pensão por morte, e que consistirá em um abono 
equivalent e ao total do pr-ovento ou pensão relativos ao mês de dezembro do 
mesmo exerclclo. 

Parágrafo ünico. Até o último dia em que o servidor estiver na atividade, o 
pagamento do abono anual incumbir-é ao órgão responsável pelo pagamento de 
sua remuneração, respeitada a proporcionalidade incidente na situação. 

Art.. 30 Seré observada a proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) do abono 
a nua l para cada mês de beneficio efetivament e recebido, considerando-se como 
mês completo o período Igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

Seção XVIII 
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Das Regras Transitórias de Aposentadoria 

Sub seção 1 

Da Aposentadoria por Sistema de Pontuaç o 

Art. 31 O servidor públlco munlclpal que tenha Ingressado no serviço público em 
cargo efetivo. até a data de entrada em vigor desta Lei. poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1 - 56 (cinquenta e s Is) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de 
Idade, se homem, observado o disposto no§ 1°; 

11 - 30 (trinta) anos de contribu ição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) e nos de 
contribuição. se homem: 

Ili - 20 (vinte) anos de efetivo exercfcio no serviço público: 

IV- 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V - somatório da Idade e tempo de contribuição, lnclu(des as frações, equivalente 
a 86 (oitenta e seis} pontos, se mulher. e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, 
observando-se o d isposto nos§§ 2º e 3°. 

§ 1° A partir de 1° de Janeiro de 2025, a idade mínima a que se refere o Inciso 1 
do caput serã de 57 (cinquenta e sete) anos de Idade, se mulher, e 62 (sessenta 
e dois) anos de idade, se homem. · 

§ 2° A partir d 1° de Janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o Inciso V do 
caput s rá acrescida de 1 (um} ponto. até atingir o limfte de 100 (cem) pontos, 
se mulher. e de 105 (cento e cinco), se homem. 

§ 3° A Idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo 
do somatório de pontos a que se referem o Inciso V do csput e o § 2°. 

§ 4° Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo 
de e fetivo exercfclo das funções de magistério na educação Infantil e no ensino 
fundamental e médio, os requisitos de idade e tempo de contrlbulç o que t ratam 
os Incisos l e li do caput serão: 

1 - 51 (cinquenta e um) anos de Idade, se mulher, e 56 (cinquenta e s eis) anos de 
Idade, se homem; 

li - 25 (vinte e cin co) a nos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se homem; e 

Ili - 52 (cinquenta e dois) anos de Idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) a nos 
de idade, se homem, a partir de 1° de janeiro de 2023. 
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§ 5º o somatório de Idade e de tempo de contribuição de que trata o inciso V do 
caput, para os titulares do cargo de professor, Incluídas as frações, será de 81 
(oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos 
quais ser'ão acrescidos. a partir de 1° de Janeiro de 2023, de 1 (um) ponto a cada 
ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) 
pontos se homom. 

§ 6° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 
artigo corresponderão: · 

1 - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria, observado o disposto no conceito do§ 8º. para o servidor 
público que tenha Ingressado no serviço públlco em cargo efetivo até 31 de 
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção pelo regime de previdência 
complementar. desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos d e Id ade. 
se mulher. e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou para t itu lares do 
cargo de professor de que trate o § 4º. 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
mulher. e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

li - em relação aos demais servidores públicos, ao valor apurado na forma do 
previsto nos arta. 16 e 17 desta L ei Complem ntar. 

§ 7° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 
artigo não serão inferiores ao v alor que se refere o § 2º do art. 201 da 
Constituição Federal e ser ão reajustados: 

1 - De acordo com o disposto no art. 7° da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos do inciso 1, do§ 6°, ou 

li - Nos termos estabelecidos pelo Regime Gerei de Previdência Social, na 
hipótese prevista no inciso li , do§ 6°. 

§ 8° Considera--se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins 
do cálculo dos proventos de aposentadoria tanto do Inciso t. do § 6º deste artigo 
ou do Inciso I do § 2°, do arL 32, o valor constltuldo pelo subsfdlo, pelo 
v e n c imento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo. estabelecidos 
em lei, acrescidos dos adicionais de caráter Individual e das vantagens pessoais 
permanentes, observados os seguintes critérios: 

1 - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horérla, o valor das rubricas 
que refletem essa varlaç.ão integrará o cálcu lo do valor da remuneração do 
servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando
se a média aritm ética simples dessa carga horArla. proporcional ao número de 
anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a aposentadoria; 
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li - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem 
vinculadas a indicadores de desempenho. produtividade ou situação similar. o 
valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público 
no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor a tual de referência das 
vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do 
indicador, proporcional ao número de anos completos de recebimento e de 
respectiva contribuição. contínuos ou Intercalados. em re lação ao tempo total 
exigido para a apos ntadorla ou, se Inferior. ao tempo total de percepção da 
vantagem. 

Subseção li 

Da Aposentadoria pela regra transição com pedágio 

Art.32 O servidor pUbllco municipal que tenha Ingressado no serviço público em 
cargo e fetivo, até a data de e ntrada em vigor desta L ei Complementar. poderá 
aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os s gulntes 
requisitos: 

1 - 57 (cinquenta e sete) anos de Idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de Idade, 
se, homem; 

li - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco), se homem; 

Ili - 20 (vinte) anos de efetivo exerclcio no serviço pUbllco e 5 (cinco) anos nc 
cargo e fetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - período adicionei de contribuição correspondente ao tempo em que, na data 
de entrada em vigor desta Lei Complementar. faltaria para atingir o tempo mínimc 
de contribuição referido no Inciso li deste artigo. 

§ 1°. Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercicic 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médic 
serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e tempo de 
contribuição em 5 (cinco) anos. 

§ 2°. O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigc 
corresponderá: 

1 - em relação ao servidor público Que tenha Ingressado no serviço pUblico em 
cargo efetivo a t é 31 de de2embro de 2003 e que não tenha fe ito a opção pele 
regime complementar de previdência, à totalidade da remuner-ação do cargc 
e fetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no§ 8º do art. 3 1 ;e 

li - em relação aos demais servidores públicos. ao valor apurado na forma de 
previsto nos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar. 
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§ 3°. O valor das aposentadorias concedidas nos ter.nos do disposto neste artigo 
não seré Inferior ao valor do salârlo-mfnlmo vigente e será reajustado: 

1 - observando mesma data e reajuste aplicado aos servidores da mesma 
categoria, em atividade. se Cl..}mpridos os requisitos previstos no Inciso I do § 2° 
deste artigo. 

li - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, n a 
hipótese prevista no lncJso li do § 2° deste artigo. 

Seção XI 

Dos dependentes 

Art.33 São beneficiários. na condição de dependentes dos segurados. 
observando-se a seguinte ordem de preferência: 

1 - o (a) cõnJuge, o (a) companheiro (a), e os filhos n ão emancipados, de qualquer 
condição, menores de 18 (dezoito) anos, ou Inválidos ou com deficiência 
Intelectual ou mental grave comprovada por melo de avaliação efetuada pelo 
serviço pericial do Fundo do Previdência do Munlclplo de Altos: 

11 - os pais: e 

Ili - o (a) irmão (ã) menor de 18 (dezoito) anos ou lnvélldo (e), não emancipado, 
ou que tenh a deficiência lnte lectuol ou mental gravo, que o (a) torne in capaz para 
os atos da vida civil. nos termos de declaração judicial; 

§ 1° A dependência econômica dos beneficiários Indicados no Inciso 1, do csput 

deste artigo, é presumida e a dos demais deveré ser comprovada na forma das 
dlsposlçõ s do regulamento. 

§ 2° A existência de dependent s da clas se anterior exclui o s das classes 
subsequentes, na ordem deste a rtigo, e será verificada, exclusivamente, na data 
do óbito do servidor. 

§ 3º A comprovação da Invalidez. da Incapacidade total e permanente. da 
deficiência grave, Intelectual ou mental, será feita mediante avall.ação médica 
pericial e, para fins de pensão por morte, deverá demonstrar que as patologlas 
preexistiam ao óbito do servidor. 

§ 4° Equiparam-se aos filhos, nas condições do irciso 1, do caput deste artigo, 
mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada a 
dependência econômica, os enteados n ão bene ficl-'rios de outro regime 
prevldenciârlo, bem como o menor que esteja sob sua tutela e que não possua 
bens suficientes para o próprio sustento e educaçAo. 
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§ 5° Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, n ão impedida 
para o mntrlmõnlo, mantém união estével com o segurado, de ecordo com a 
legls lação em vlgor, Incluídas as uniões homoafetlvas. 

§ 6° As provas de união estável e de dopond nela ocon0mlca exigem início de 
prova material contemporâneo dos fatos, produzido om período não superior e 
24 (vinte e quatro) meses anteriores à data do óbito, n ão admitida a prova 
excluslvamento testemunhal. exceto na ocorrência de motivo de for ça maior ou 
caso fortuito. 

§ 7° A p ar da exigência do art. 24, V , "e" desta Lei, deverá ser apresentado. ainda, 
Início de prova material que comprove a união estóvel por pelo menos dois anos 
antes do óbito do segurado. 

§ 8° O cônjuge dlvorclado(a) ou separado(o) e o(a) ex-companhelro(a) que percebia 
ialim ntos ou que, comprovadamente, recebia auxllio material para sua subsistência. 
concorreré com os dependentes referidos no Inciso I, do caput deste artigo. 

§ 9° Para fins de apur-ação de dependência, Invalidez, Incapacidade ou 
deficiência, previstas nos Incisos I e Ili deste artigo. tal condição deverà ter 
ocorrido enquanto o filho ou irmão fosso menor de 18 (dezoito) anos de Idade. 

§ 1 O. Não têm direito à percepção dos beneffclos prevldenclérlos o (a) cônjuge 
separado (a) judicialmente ou divorciado (a), o separado (a) da fato, ou o ex
companhei ro (a) se finda a união estével, e o (a) cônjuge ou o (a) companheiro 
(a), que abandonou o lar hâ mais de 6 (seis) meses. exceto se comprovadfl 
decisão judicial fixando pons o allmontícla par-a seu sustento ou se. 
comprovadamente, d e monstrar que rocobla auxílio pare s u e subsistência. 

§ 11 A depend6ncla, para fina de pensão por morte aos filhos do segu.-ado (lue 
comprovem estar regula rmente matriculados em Instituição do ensino suporlor, soré 
mantida até os 24 (vinte quatro) anos de idade. 

Seção XII 

Da Junta Médica 

Art.34 Compete à perfc1a ou junta médica paga pelos cofres do ente federativo 
na parte que lhe couber, r eallzar as In speções m édicas para efeito de: 

1 - posse em cargo público; 

li - readaptação; 

Ili - reversão: 

IV - aproveitamento; 
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V - aposentadoria por incapacidade permanente pare o trabalho. 

VI - salàrlo mate mldade; 

VII - auxlflo ao filho excepcional e/ou deOclente físico Incapaz para o trabalho; 

VIII - revisão da condição de incapacidade permane nte para o trabalho; 

IX - cessação da condição para a concessão de beneficies; 

X - análise do perfi l proflss logrà fico prevldenclérlo - PPP, para as concessões de 
aposentado,.-la especial de que t rota o art.. 15: 

XI - demissão, nos termos da L ei: 

XII - definição do Grau de Deficiência para enquadramento. 

§ 1 ° - em relação ao caput, as despesas de perícia médico de que tratam o s 
incisos V, VII, VIII, X e XII podem ser pagas pelo Fundo de Previdência de Altos, 
para verificar a possibilidade de concessão ou cessação de bene ficio. 

§ 2º Se faz necessário a participação do Regime Próprio de Previdência para 
acompa nhar e orientar sobre o que dispõe os incisos deste artigo que tenham 
relação com benefícios previdenciários. . . 
Art.35 Regulamento elaborado por Decreto do Ente Municipal disciplineré, no 
que couber, as normas de concessão de beneficias prevldenclérlos de que treta 
e s ta lei. 

Art. 36 Aplica-se ao Regime de Previdência Social do Servidor do Município de 
Altos o disposto no ert. 39. § 9 °, da Constituiçãp da República , ressalvados os 
d i r'eltos adquiridos anteriores ao advento desta Lei. 

Art. 37 As despesas decorrentes da execução dee;:t,a L e i Compleme ntar correrão 
por conta das dotações orçamentédas próprias, suplementadas, se nec ssário. 

Art.38 D everá ser realizado. no màxlmo a cada 3 (lrês) anos, Censo 
Prev1denclér lo, para atualização de banco de dados de todos os servidor es ativos 
e inativos do Município, para Reavaliação Atuariais. 

Das disposições nnais 

Art. 39 Sem prejutzo do previsto nesta Lei Complementar. 
supletivamente e subaldlar lamente as disposições federais sobr 
próprio do provldõnc1a dos servidores públicos, nqqullo que couber. 

aplicam-se 
o regime 
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Art. 40 Os aposentados e pensionistas contribuirão para o Altos- Prev, apenas 
sobre o valor dos proventos de aposentadorias ou pensões que superem o valor 
m à x lmo d e a posentadorias e p ensões pagos p e lo R e gime Gera l de Pre vidê ncia 
Social - RGPS. 

§1° A contribuição de que trata o caput corresponde ao mesmo percentual 
recolhido dos servidores que estão em otlvldade. 

§2º Até que L ei Complementar Municipal defina, as regres da base de c61culo d e 
contribuição de que trata o art.2°. Inciso 1. desta Lei. aplica-se o que consta no 
caput desto artigo. 

Art .. 41 O servidor afastado pela concessão de licença sem recebimento de 
remuneração poderá, caso não deseje sofrer os efeitos da suspensão do vínculo 
previdenciário, efetuar o recolhlmento mensal das contribuições previdenciéries 
Incidentes sobre a base de càlc u lo prevista na Lei Municipal n ° 304/2013. 

§ 1°. O servidor fica desobrigado recolher o valor equivalente à contribuição 
patronal. Incluindo o valor da alfquota suplementar vigente, ficando facultado ao 
onta pagar a parte patronal. em observância ao equiHbrio financeiro e atuarial. 

§ 2°. As contribuições do seridor serGo recolhidas d lrotomonto polo s ervidor. 
observados o s prazos instituídos na legislação prevtdencléria munlclpal; 

Art.42 A contribuição previdenciária, desde que regularmente adlmpllda, será 
computada apen as como tempo de contrlbufção e manterá o vtnculo 
prevldonclé.rlo do servidor durante o perfodo. 

1 - O te mpo d e contribuição que trata este artigo não será computado para o 
cumprimento dos re quisitos d e tempo de efetivo oxorcfclo, tempo de carreira, e 
tempo no cargo efetivo. 

li - O parcelamento de débitos das contribuições prevldenciérfas descontadas 
dos servidores e n ã o repassadas à unidade gestora do regime próprio de 
previdência. bem como a parte patronal, será elaborado por lel munic ipal 
observadas as normas federais. 

Art. 43 Os recursos de regime próprio d e pre v ldõncia social poderão ser 
aplicados na concessão de emprés'timos aos seus segurados. na modalldade de 
consignados, observada regulamentação especifica de acordo com A rt. 9 º, §7º, 
da Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e art.12 da Resolução BC CMN n º 
4 .963/2021. 

Art. 44 A taxe de administração de que trata esta Lei e a Lei Munlclpal n º 
304/2013, serâ de até 3,6% (três vírgula seis por cento), aplicados sobre o 
somatório da remuneração d e contribu ição de todos os servidores ativos 
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vinc ulados a o RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, nos termos d a 
Portaria MPS nº 402/2008, alterada pela Portaria SEPRT N º 19.451, de 18 de 
agosto d e 2020. 

Art. 45 A aposentadoria concedida com utilização de tempo de contribuição 
d ecorrente de cargo, emprego. ou funç o pública, Inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que g e rou o r eferido 
tempo de contribuição. ressalvadas as si tuações anteriores à vigência desta L ei. 

Art. 46 o servidor titular d e cargo e fe tivo q ue tenha comple taçto as exigên c ias 
para as formas de aposent'adorias prevista1s nos artigos 8 , 9 . 1 O. 15, 31 e 31 
desta L ei Complementar, poderá fazer Jus e um abono de p e rmanência 
equivalente ao valor de 50% (cinquenta por cento) de s ua eonlribuiç o 
previdenciária, s ubmetido e reavallaçAo no prazo d e 5 (cinco) anos, 
até completar a idade para a aposentadoria corytpulsória . 

Pará grafo único. O pegamento do abono de permanência é de responsabilidade 
do ent e empregador e poderá ser regulamenta do a fim de fixar critérios de 
avaliações dos sorvldores que optarem em permanecer em a tividade após o 
cumprimento de requisitos para qua lque r uma d as modalid a d es d e 
aposentadorias descritas no caput deste artigo . 

Art.47 Ficam revogados os artigos 13,14,17,18,19.20,21 ,22.23,24.25,26.27,29,3 
0 ,31 ,32,33,34,35 ,36,37,38,39,40,41 ,42,46,47,48, 155.156, 160,161 ,162 d a Lei 
Municipal n ° 304 , de 26 d e junho de 2013. 

Art.48 Esta L ei Complementa r e ntra em vigor na data d e sua publicação, 
revogadas as disposições em sentido contrário. 

Gabin e te do Profofto , m Altos, E s tado do Piaut. e m 29 d o Junho do 2 022. 

MAXWELL PIRES =7'-=-=~" 
FERREIRA:78789 ~~•.:::,,,,, 

61 3368 ~~:~.a ..... 
MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos/PI 
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Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 29 (Vinte e Nove) dias 
do mês de Junho de 2 022, publlcoda no mura l da Prefeitura Municipal d e Altos 
e e m órgãos d e divulgação oficia l de a tos edmlnlstra tlvos. 

DOWGLA~ SA BORGES 
Secretário Municipal d e Admlnlstreç.Ao e Recursos Humanos 
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